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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


REABERTURA DE BOCO-DE-LOBO NA RUA ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA, NA SEDE DO MUNICIPIO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de fevereiro de 2022.


JUSTIFICATIVA

Os bueiros que captam as águas pluviais instalados na Rua Antônio Cardoso de Oliveira e suas adjacentes, no Bairro Aeroporto, não suprem de maneira eficiente a demanda para escoamento dessas vias devido à dimensão minúscula que foram feitos.

Isto tem acarretado que casas próximas sejam invadidas por enxurradas em consequência da abertura das chamadas boca-de-lobo serem pequenas, havendo a necessidade de reabertura das mesmas.

Salienta-se que na confluência das Ruas Natalino Bonjardim e Antônio Cardoso convergem todas as águas pluviais do Bairro Aeroporto e parte do Centro, o que significa forte volume. Daí a importância do alargamento e ampliação do tamanho das bocas-de-lobo, bem como constante limpeza e manutenção, em especial no período chuvoso. 

Confiante no deferimento, clamamos para rápida tramitação junto ao Executivo. 



Ronaldo Adriano de Oliveira
Vereador
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